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PORTARIA N" I56/2026
DE 04 DE MAICI DE 2026

Concede Licença prêmio

NTLZETE DA CONCETçAO,

efetivo deste Município.

a Servidora

do quadro

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO frANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município, art. 79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar n' 5612025.

RESOLVE:

Art. 1e - Concede Licença prêmio a Servidora NilZETE DA CONCEIçAO, portador {a) do
RG n" 104.284-0 SSP/SE e do CPF n" 619.121.305-68, ocupante do Cargo Efetivo de
Professora, lotado (a) na, Secretaria Municipal de Educação, por período de 03 (Três)
meses, iniciando em 04 de Maio de 2026 a 01 de.Agosto de 2026.

Art.2e - Esta portaria enra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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